
       

 

P A U T A 
 NÚMERO  

 

EMENTA 

 

 

RELATOR(A) 

 
 

REQUERENTE 

 
 

LOCALIDADE 

 
 

PROCESSO 
Nº DELIBERAÇÃO 

PARECER 

 
COMISSÃO 

01 941 CEF/CEI 

 
Credencia a Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Padre Afonso Rodrigues, em Salvador das Missões, 
para a oferta da Educação Infantil, na faixa etária de 4 e 
5 anos. Autoriza o funcionamento da Educação Infantil, 
nessa faixa etária. Aprova o Regimento Escolar. 
 

Fabiane 
Helenir 

Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, 

Esporte, Lazer e 
Turismo de Salvador 

das Missões 

   Salvador das Missões 25/1900-0037634-3 

02 942 CEF/CEI 

 
Descredencia, por mudança de sede, a Escola Estadual 
de Ensino Fundamental Dom Bosco, da Rua Guaporé, 
nº 80, no município de Maximiliano de Almeida. 
Credencia a Escola Estadual de Ensino Fundamental 
Dom Bosco, na Rua Barão do Rio Branco, nº 171, nas 
dependências da Escola Estadual de Ensino 
Fundamental João XXIII, no município de Maximiliano 
de Almeida, para a oferta da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental – anos iniciais. Determina 
providência. 
 

Bruno 
Simone 

Seduc/RS Maximiliano de Almeida    24/1900-0027629-7
 

03 943 CEF/CEI 

 
Aprova o Regimento Escolar para a Educação Infantil, 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais, na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos, da Escola de Educação 
Especial Carlos Humberto Aquino Frota, em Santiago. 
 

Fabrício  
Nirlene 

Associação de Pais e 
Amigos dos 

Excepcionais de 
Santiago – APAE 

Santiago 24/1900-0045552-3 

04 944 CEF/CEI 

 
Descredencia a Escola Estadual de Ensino 
Fundamental Santa Isabel, em Venâncio Aires, para a 
oferta da Educação Infantil e do Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais, deixando de integrar o Sistema Estadual 
de Ensino. 
 

Raul 
Gládis 

Seduc/RS Venâncio Aires 23/1900-0031478-9 

SESSÃO PLENÁRIA 

26/11/2025 



05 945 CEP 

 
Torna sem efeito a Deliberação CEEd nº 133/2024, que 
credenciou, por 3 anos, a Unidade de Educação 
Profissional Salvador do Sul, em Salvador do Sul, 
pertencente ao Centro Tecnológico Progresso, com 
sede em Montenegro, para a oferta do Curso Técnico 
em Administração – eixo tecnológico Gestão e 
Negócios, desenvolvido presencialmente, de forma 
concomitante, concomitante intercomplementar e 
subsequente. 
 

Luís Felipe 
Instituição Sinodal de 

Assistência, Educação 
e Cultura – ISAEC 

Salvador do Sul 

23/1900-0040370-6 

06 946 CEP 

 
Torna sem efeito a Deliberação CEEd nº 132/2024, que 
credenciou, por 3 anos, a Unidade de Educação 
Profissional Salvador do Sul, em Salvador do Sul, 
pertencente ao Centro Tecnológico Progresso, com 
sede em Montenegro, para a oferta do Curso Técnico 
em Informática – eixo tecnológico Informação e 
Comunicação, desenvolvido presencialmente, de forma 
concomitante, concomitante intercomplementar e 
subsequente, deixando a Unidade de integrar o Sistema 
Estadual de Educação. 
 

Luís Felipe 
Instituição Sinodal de 

Assistência, Educação 
e Cultura – ISAEC 

Salvador do Sul 

07 947 CEP 

 
Recredencia, por 5 anos, a contar de 29 de maio de 
2025, a Escola Estadual de Ensino Médio Senador 
Alberto Pasqualini, em Santo Augusto, para a oferta do 
Curso Técnico em Enfermagem – eixo tecnológico 
Ambiente e Saúde, desenvolvido presencialmente, de 
forma subsequente. Determina providência. 
 

Márcia Coiro Seduc/RS Santo Augusto 25/1900-0033733-0 

08 948 CEP 

 
Torna sem efeito a Deliberação CEEd nº 106/2018, que 
credenciou, por 3 anos, a QI Escola de Educação 
Profissional – Rio Grande, em Rio Grande, para a oferta 
do Curso Técnico em Informática, eixo tecnológico 
Informação e Comunicação, desenvolvido de forma 
concomitante e subsequente, na modalidade de 
Educação a Distância, para estudantes maiores de 18 
anos. 
 

Márcia Coiro 
QI Faculdade e Escola 

Técnicaa Ltda. 
Rio Grande 25/1900-0055579-5 

09 949 CEP 

 
Descredencia o Colégio Fundação Bradesco, em 
Gravataí, para a oferta do Curso Técnico em 
Administração – eixo tecnológico Gestão e Negócios, 
desenvolvido presencialmente, de forma concomitante e 
subsequente, cessado em 2023. Considera válidos os 
estudos do Curso Técnico em Administração – eixo 

Márcia Coiro Fundação Bradesco Gravataí 25/1900-0039789-8 



tecnológico Gestão e Negócios, realizados no Colégio 
Fundação Bradesco, em Gravataí, nos anos de 2021 e 
2022. 
 

10 950 CEP 

 
Descredencia o Colégio Fundação Bradesco, em 
Gravataí, para a oferta do Curso Técnico em Eletrônica 
– eixo tecnológico Controle e Processos Industriais, 
desenvolvido presencialmente, de forma concomitante e 
subsequente, cessado em 2023. Considera válidos os 
estudos do Curso Técnico em Eletrônica – eixo 
tecnológico Controle e Processos Industriais, realizados 
no Colégio Fundação Bradesco, em Gravataí, nos anos 
de 2021 e 2022. 
 

Márcia Coiro Fundação Bradesco Gravataí 

11 951 

 
 
 
 

CEP 

 
Considera cumpridas, pela Escola de Educação 
Profissional Liceu, em Santa Cruz do Sul, as 
providências estabelecidas na Deliberação CEEd nº 
340/2022, referentes à oferta do Curso Técnico em 
Eletrotécnica  – eixo tecnológico Controle e Processos 
Industriais, desenvolvido presencialmente, de forma 
concomitante e subsequente. 
 

Antônio 
Associação 

Educacional Liceu 

 
 
 
 

Santa Cruz do Sul 19/1900-0037013-0 

 
12 

 
952 

 
 
 
 
 
 

CEP 

 
Recredencia, por 3 anos, a QI Escola de Educação 
Profissional – Assis Brasil, em Porto Alegre, para a 
oferta do Curso Técnico em Recursos Humanos – eixo 
tecnológico Gestão e Negócios, desenvolvido de forma 
concomitante e subsequente, na modalidade de 
Educação a Distância, para estudantes maiores de 18 
anos. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza 
o funcionamento desse Curso, por readequação do 
Curso Técnico em Recursos Humanos, autorizado a 
funcionar pela Deliberação CEEd nº 87/2023. 
 

 
Ana Rita 

 
QI Faculdade e 
Escola Técnicaa 

Ltda. 

 
 
 
 
 
 

Porto Alegre 

25/1900-0038871-6 

 
13 

 
953 

 
 
 
 
 
 

CEP 

 
Recredencia, por 3 anos, a QI Escola de Educação 
Profissional – Assis Brasil, em Porto Alegre, para a 
oferta do Curso Técnico em Contabilidade – eixo 
tecnológico Gestão e Negócios, desenvolvido de forma 
concomitante e subsequente, na modalidade de 
Educação a Distância, para estudantes maiores de 18 
anos. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza 
o funcionamento desse Curso, por readequação do 
Curso Técnico em Contabilidade, autorizado a funcionar 
pela Deliberação CEEd nº 89/2023. 
 

 
Ana Rita 

 
QI Faculdade e 
Escola Técnicaa 

Ltda. 

 
 
 
 
 
 

Porto Alegre 



 
14 

 
954 

 
 
 
 
 
 

CEP 

 
Recredencia, por 3 anos, a QI Escola de Educação 
Profissional – Assis Brasil, em Porto Alegre, para a 
oferta do Curso Técnico em Logística – eixo tecnológico 
Gestão e Negócios, desenvolvido de forma 
concomitante e subsequente, na modalidade de 
Educação a Distância, para estudantes maiores de 18 
anos. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza 
o funcionamento desse Curso, por readequação do 
Curso Técnico em Logística, autorizado a funcionar pela 
Deliberação CEEd nº 90/2023. 
 

 
Ana Rita 

 
QI Faculdade e 
Escola Técnicaa 

Ltda. 

 
 
 
 
 
 

Porto Alegre 

 
15 

 
955 

 
 
 
 
 
 

CEP 

 
Recredencia, por 3 anos, a QI Escola de Educação 
Profissional – Assis Brasil, em Porto Alegre, para a 
oferta do Curso Técnico em Administração – eixo 
tecnológico Gestão e Negócios, desenvolvido de forma 
concomitante e subsequente, na modalidade de 
Educação a Distância, para estudantes maiores de 18 
anos. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza 
o funcionamento desse Curso, por readequação do 
Curso Técnico em Administração, autorizado a 
funcionar pela Deliberação CEEd nº 91/2023. 
 

 
Ana Rita 

 
QI Faculdade e 
Escola Técnicaa 

Ltda. 

 
 
 
 
 
 

Porto Alegre 

16 956 

 
 
 
 

CEP 

 
Recredencia, por 3 anos, a QI Escola de Educação 
Profissional – Assis Brasil, em Porto Alegre, para a 
oferta do Curso Técnico em Segurança do Trabalho – 
eixo tecnológico Segurança, desenvolvido de forma 
concomitante e subsequente, na modalidade de 
Educação a Distância, para estudantes maiores de 18 
anos. 
 

Ana Rita 
QI Faculdade e 
Escola Técnicaa 

Ltda. 

 
 
 
 

Porto Alegre 

 
17 

 
957 

 
 
 
 
 
 
 

CEMES/CEF 

 
 
Considera cumprida a providência estabelecida na 
Deliberação CEEd nº 214/2025, referente ao envio de 
relatórios sobre acompanhamento da experiência, das 
condições e da qualidade da oferta desenvolvida nas 
turmas descentralizadas do Núcleo Estadual de 
Educação de Jovens e Adultos – NEEJA Novo 
Horizonte, de Caxias do Sul/RS, no  Presídio Estadual 
de Vacaria, no Presídio Estadual de Canela, no Presídio 
Estadual de São Francisco de Paula e no Presídio 
Estadual de Caxias do Sul – Apanhador. 
 
 

 
Letícia 
Simone 

 
Seduc/RS 

 
 
 
 
 
 
 

Caxias do Sul 
 

24/1900-0024139-6 



 
18 

 
958 

 
 
 

CEMES 

 
Autoriza a Escola Superior de Magistratura da AJURIS, 
em Porto Alegre, para a oferta de Curso de Pós-
Graduação lato sensu em Direito: Poder Judiciário e a 
criação do Direito. Determina providência. 
 

 
Iara 

 
Associação dos 
Juízes do Rio 

Grande do Sul – 
AJURIS 

 
 
 

Porto Alegre 
 

25/2700-0000011-6 

19 959 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLN 

 
Constata o cometimento de irregularidade no Colégio 
Formou, em Viamão/RS, antes denominado Colégio 
Universitário, em Viamão e pela sua mantenedora, 
Sociedade Educacional Viamão Ltda., por ofertar curso 
de Ensino Fundamental – anos finais e Ensino Médio, 
ambos na Modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos, na forma de Educação a Distância, 100% 
online. Reconhece o funcionamento irregular da 
instituição, em virtude da não realização das atividades 
escolares no endereço credenciado em Viamão/RS e da 
inexistência de espaço físico formal pertencente ao 
Colégio Formou. Descredencia o Colégio Formou para a 
oferta do curso de Ensino Fundamental e Ensino Médio, 
ambos na Modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos, na forma de Educação a Distância, deixando o 
Colégio de integrar o Sistema Estadual de Ensino. 
Determina a transferência imediata dos alunos para 
escola(s) integrante(s) do Sistema Estadual de Ensino. 
Susta o exame de processos contendo novos pedidos 
da Sociedade Educacional Viamão Ltda. quanto a 
credenciamento e autorização para funcionamento de 
curso(s), bem como quanto à transferência de mantença 
de instituição de ensino para essa Mantenedora, pelo 
prazo de 3 anos, a contar da aprovação desta 
Deliberação. 
 

Iara 
Sociedade 

Educacional 
Viamão Ltda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Viamão 25/2700-0000247-0 

20 
 

960 
RP 

 
 
 
 
 
 
 

CLN 

 
Constata o cometimento de irregularidade no Centro de 
Educação Profissional da UNISC – CEPRU, em Santa 
Cruz do Sul, nas Unidades de Ensino de Montenegro, 
Pantano Grande, Santa Cruz do Sul e Venâncio Aires, e 
pela sua mantenedora, Associação Pró-Ensino de Santa 
Cruz do Sul – APESC, por ofertar curso Técnico em 
Enfermagem e curso Técnico em Radiologia, 
parcialmente em Educação a Distância, em 
discordância com a Resolução CEEd nº 334/2016 e 
com a Resolução CEEd nº 320/2012, no que tange à 
carga horária presencial obrigatória dos referidos 
cursos. Suspende, por medida de cautela, novas 
matrículas de estudantes no curso Técnico em 
Enfermagem nas Unidades de Ensino Montenegro, 

Antônio 

 
 

Associação Pró-
Ensino de Santa 

Cruz do Sul – 
APESC 

 
 
 
 
 
 
 

Santa Cruz do Sul 25/2700-0000082-5 



Pantano Grande, Santa Cruz do Sul e Venâncio Aires, 
do Centro de Educação Profissional da UNISC – 
CEPRU, e no curso Técnico em Radiologia na Unidade 
de Ensino Santa Cruz do Sul, do Centro de Educação 
Profissional da UNISC – CEPRU, até o cumprimento 
das providências e nova manifestação deste Conselho. 
Suspende o exame de Processos de credenciamento de 
estabelecimento de ensino e de autorização para 
funcionamento de curso(s) em que a mantenedora 
Associação Pró-Ensino de Santa Cruz do Sul – APESC 
seja parte interessada, até o cumprimento integral das 
providências determinadas nesta Deliberação e nova 
manifestação deste Conselho. Determina, no prazo de 
até 30 dias, providências à Associação Pró-Ensino de 
Santa Cruz do Sul – APESC, mantenedora do Centro de 
Educação Profissional da UNISC – CEPRU – Unidades 
de Ensino Montenegro, Pantano Grande, Santa Cruz do 
Sul e Venâncio Aires, nos termos do subitem 12.1 desta 
Deliberação.  Estabelece, no prazo de até 30 dias, 
medidas à 2ª CRE, conforme subitem 12.2 desta 
Deliberação. Estabelece, no prazo de até 30 dias, 
medidas à 6ª CRE, conforme subitem 12.3 desta 
Deliberação. 
 

21 961 

 
 
 

CLN 

 
Toma ciência da transferência de mantença da Escola 
Técnica UNITEC – Porto Alegre, em Porto Alegre/RS, 
mantida pelo Centro Educacional UNITEC Sociedade 
Simples Ltda, em Porto Alegre/RS, para o Centro de 
Aprendizagem Educacional Ltda, em Porto Alegre/RS. 
 

Iara 
Centro de 

Aprendizagem 
Educacional Ltda 

 
 
 

Porto Alegre 25/2700-0000274-7 

 
22 

 
962 

 
 
 
 
 

CLN 

 
Indefere o pedido de revalidação do Diploma que 
confere a Greicy Ivana Centena Torres título de “Auxiliar 
de Enfermería Integral”, cursado na República Oriental 
do Uruguai, para o Curso Técnico em Enfermagem – 
eixo tecnológico Ambiente e Saúde, de acordo com o 
Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, tendo em vista 
a incompatibilidade de carga horária cursada pela 
requerente. 
 

Karla Wunder 
Greicy Ivana 

Centena Torres 

 
 
 
 
 

Santana do Livramento 
 
25/1900-0024996-1 

23 963 

 
 

CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Ivanna Camila Valtierra 
Sanchez, nos Estados Unidos Mexicanos. 
 

Marcia Carvalho 
Ivanna Camila 

Valtierra Sanchez 

 
 

Caxias do Sul 25/1900-0059690-4 



24 964 

 
 

CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Raquel de Jesus Gamarra de 
Quinones, na República Bolivariana da Venezuela. 
 

Raul 
Raquel de Jesus 

Gamarra de 
Quinones 

 
 

Erechim 25/1900-0060136-3 

25 965 

 
 

CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Arcelino Ilídio Lipangue, na 
República de Moçambique. 
 

Rose 
Arcelino Ilídio 

Lipangue 

 
 

Santa Maria 25/1900-0060974-7 

26 966 

 
 

CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Edson Augusto Alberto Cumbe, 
na República de Moçambique. 
 

Ruben 
Edson Augusto 
Alberto Cumbe 

 
 

Santa Maria 25/1900-0060982-8 

27 967 

 
 

CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Esmeralda Arlindo Quicério 
Botão, na República de Moçambique. 
 

Carla Labres 
Esmeralda Arlindo 

Quicério Botão 

 
 

Porto Alegre 25/2700-0000301-8 

 


